
As despesas com o condomínio só são dedutíveis
em sede de IRS para os senhorios, ou seja, quando
as frações estejam arrendadas, tendo em conta que
também terão de ser declarados os rendimentos.
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Notícia

APEGAC alerta que despesas do condomínio
não constam do e-fatura

proxima-se a altura de vali-
dar as faturas no e-fatura e
muitos condóminos estra-

nham que as despesas do condo-
mínio não sejam elegíveis para o
IRS. Porém, de acordo com a As-
sociação Portuguesa de Empre-
sas de Gestão de Condomínios
(APEGAC), esta é a realidade,
apesar das despesas do condomí-
nio serem despesas com o imóvel
que, na maior parte dos casos, é
o único e da própria habitação,
mas são despesas que são titula-
das por recibos e não por faturas.
As despesas com o condomínio

só são dedutíveis em sede de IRS
para os senhorios, ou seja, quan-
do as frações estejam arrendadas,

tendo em conta que também terão
de ser declarados os rendimentos.
Esta situação deve-se ao facto de
a Autoridade Tributária não reco-

nhecer o condomínio como en-
tidade contribuinte, apesar de
todos os condomínios terem,

obrigatoriamente, um núme-
ro de contribuinte de entidade
equiparada a pessoa coletiva.
“Desde há muito que a APEGAC

vem a sugerir à entidade que tute-
la a atividade profissional e admi-
nistração de condomínios (IMPIC)
e ao governo, que as contas do
condomínio sejam apresentadas,
de forma simplificada, à Autorida-
de Tributária e que as despesas do
condomínio possam ser dedutíveis
no IRS, especialmente as que res-
peitam ao fundo comum de reser-
va e às obras de conservação, o
que seria mais um estímulo para a
boa manutenção dos edifícios e a
conservação do nosso edificado”,
lembra Vítor Amaral, presidente
da APEGAC.


